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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 
CASA JOSE FREIRES DE ALMEIDA 

DISPENSA N° DVO0002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2022 

CONTRATO N": 50201/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA E SENA CONSTRUÇOES 
EIRELI, PARA 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA 
ROSA, situada à Rua Manoel de Sousa Lima, 143 Centro - Barra de Santa Rosa PB, CNPJ n° 
02.262.190/0001-40, neste ato representada pelo Presidente MARIA ELIZABETE LOPES DA CRUZ, 
Brasileira, Casada, residente e domiciliado na RUA VICENTE MARTINS CASAD0, 79 - Centro - Barra de 
Santa Rosa - PB, CPF n° 438.395.174-00, Carteira de Identidade n° 875416 SSP/SE, doravante simplesmenteCONTRATANTE, e do outro lado SENA CONSTRUÇOES EIRELI - Rua Antônio Ribeiro Diniz, s/n -Centro Barra de Santa Rosa - PB, CNPJ n° 22.759.235/0001-02, neste ato representado por JOSE 

ROGERIO SILVA NUNES, brasileiro, natural de Barra de Santa Rosa- PB. Casado sob o Regime de 
Comunhão Parcial de Bens em data de 30/11/2007, data de nascimento 20/06/1976, empresário, carteira de 
habilitação n° 01257641819 DETRAN/PB, CPF 019.803.124-60, residente e domiciliado na Rua:. Antônio 
Ribeiro Diniz, n2 40, Centro, CEP 58.170-000 Barra de Santa Rosa/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00002/2022, processada nos termos da Lei Federal n° 

14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçãopertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela DV 00002/2022-02, tem por objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA CÄMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSAPB. 

A prestação dos serviços deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° DV00002/2022 e instruçõcs do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR E PRECOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 48.013,39 (quarenta e oito mil treze reais e 
trinta e nove centavos), conforme proposta da empresa vencedora.

CLAUSULA QUARTA DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçäo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
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ESTADO DA PARABA 

CAMARA MUNICIPAL. DE BARRA DE SANTA ROSA 
CASA JOSE FREIRES DE ALMEIDA 

tomando-se por base o més do orçamento estimado, cxelusivamente para as obrigaçõcs iniciadas e concluidas 
apos a ocorrência da anualidadc. 

Nos reajustes subscqucntes ao primciro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos cfcitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indicc de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importancia calculada pela última variação conhccida, liquidando a diferença correspondentc täo logo seja 
divulgado o indice detinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refercnte ao 
reajustamento de proços do valor remanescentce, scmprc quc cste ocorrer. 
Nas aferiçõcs finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamentc, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser cxtinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação cntão cm vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes clcgerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamcnto. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do cquilibrio económico-financeiro, quando for o caso, 
será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsivel de conscquência incalculável, observadas as disposiçõcs dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21 

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇAO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamcnto vigente: 
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Barra de Santa Rosa: 
01.00 CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 
01.031.5001.2001 MANTER AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da scguinte mancira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLAUSULA SÉTIMA-DO PRAZO EDA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, quc admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a- Início: Imediato. 
A vigência do presente contrato será deteminada: até o final do exercício financciro de 2022, considerada da 
data de sua assinatura 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
a Efetuar o pagamento relativo ao formecimcnto efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b- Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irrcgularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 

excreendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não cxime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais 
d- Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar c fiscalizar a sua cxecução, respectivamente, permitida a contratação de 

terceiros para assistência e subsídio de informaçdes pertinentes a essas atribuições; 
Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçðes dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21 
2 
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ESTADO DA PARABA 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 
CASA JOSE FREIRES DE ALMEIDA 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÓES DO cONTRATADO: 
a- Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 
com observância aos prazos estipulados; 
b Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöcs concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

d- Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execuç�o do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado;
f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
ea devida autorizaç�ão expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovaro cumprimento 
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136e sua extinção, formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 
137 a 139, todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 

de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condiçöes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçocs, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à incxecução parcial do contrato, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
multa de 10%% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA 
CASA JOSE FREIRES DE ALMEIDA 

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no åmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pclo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoncidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública dircta e indireta de todos os entes fedcrativos, pelo 

prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, I, 

IV, V, VIe VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4° do referido Art. 156; f-aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vicr a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encarg0s 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte förmula: 

EM = Nx VP x L, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cuité. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 

partes e por duas testemunhas. 

Barra de Santa Rosa - PB, 04 de Maio de 2022. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

MARIA ELIZABETE LOPES DA CRUZ 

042 45.994S? Presidente da Câmara 
438.395.174-00 

SENA CONSTRUÇOES ElRELI 

Ose 

Rogerio 

Silva 

Nunes 
PELO CONTRATAD0 

SENA CONSTRUÇOES EERELI 

LegallAdminist/ador 
CYwn nm uma Banua 

o89.193.934-2 JOSÉ RO�ÉRIO SILVA NUNES 
2019.803.124-60 

4 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO: 

"SENA CONSTRUÇÕES LTDA — ME"  

FRANCISCO ALEXANDRE GOMES DE SENA, brasileiro, natural de Barra de Santa Rosa — PB, solteiro, data 

de nascimento 28/06/1977, empresário, carteira de identidade n2  2.580.228 SSP/PB, CPF n2  030.209.464-

41, residente e domiciliado na Rua: Santos Dumont, n2  41, CEP: 58.170-000 Barra de Santa Rosa — PB, 

titular da Empresa SENA CONSTRUÇÕES EIRELI — ME, com sede na Rua: Antônio Ribeiro Diniz, sn2, Centro, 

CEP: 58.170-000 Barra de Santa Rosa — PB, inscrita na Junta Comercial da Paraíba sob o NIRE 

25600028152 e CNPJ 22.759.235/0001-02, fazendo uso do que lhe permite o parágrafo 32  do Art. 968 da 

Lei 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora TRANSFORMA 

seu Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, 

uma vez que admitiu o sócio, JOSÉ ROGÉRIO SILVA NUNES, brasileiro, natural de Barra de Santa Rosa — 

PB. Casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens em data de 30/11/2007, data de nascimento 
20/06/1976, empresário, carteira de habilitação n2  01257641819 DETRAN/PB, CPF n2  019.803.124-60, 

residente e domiciliado na Rua: Antônio Ribeiro Diniz, n2  40, Centro, CEP 58.170-000 Barra de Santa Rosa 

— PB; passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo 

presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial: "SENA CONSTRUÇÕES LTDA — ME" com sede na 

Rua: Antônio Ribeiro Diniz, sn2  — Centro, CEP: 58.170-000 Barra de Santa Rosa — PB. 

PARÁGRAFO ÚNICO À sociedade não possui filiais, podendo abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e 
escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

SEGUNDA: A sociedade terá por objeto: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS — CNAE 4120-4/00; COLETA DE 

RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS — CNAE 3811-4/00; CONSTRUÇÃO DE OBRAS.  DE ARTE ESPECIAIS — CNAE 

4212-0/00; OBRAS DE URBANIZAÇÃO — RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS — CNAE 4213-8/00; CONSTRUÇÃO 
DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA — CNAE 4221-0/01; CONSTRUÇÃO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO — CNAE 4222-7/01; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS — CNAE 4292-8/01; 
DEMOLIÇÃO DE EDIFíCOS E OUTRAS ESTRUTURAS — CNAE 4311-8/01; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO — CNAE 4311-8/02; OBRAS DE TERRAPLENAGEM — CNAE 4313-4/00; SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE — CNAE 4319-3/00; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA — CNAE 4321-5/00; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS — CNAE 
4322-3/01; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL — CNAE 4330-4/01; OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE — CNAE 4330-4/03; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM 
GERAL — CNAE 4330-4/04; OBRAS DE ALVENARIA — CNAE 4399-1/03; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO 
EM OBRAS — CNAE 4399-1/04; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA — CNAE 4399-1/05; 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE — CNAE 4399-
1/99; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR — CNAE 7711-0/00; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR — CNAE 7719-5/99; ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES — CNAE 7732-
2/01; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 

. ANDAIMES — CNAE 7739-0/03; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR — CNAE 7739-0/99; ATIVIDADES 
DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE — CNAE 8129-0/00; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS— LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA — CNAE 4923-0/02. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/03/2018 14:45 SOB Nº 25200819799.
PROTOCOLO: 180182412 DE 23/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801090410. NIRE: 25200819799.
SENA CONSTRUÇÕES LTDA

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 26/03/2018
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 24/07/2025 16:18. Validação: CD10.01C7.A4CB.6A6E.DCB8.19DD.D5D0.F019. 
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TERCEIRA: O capital social será no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil i reais), dividido em 200.000 
(duzentas mil) quota de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizado neste ato R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), em moeda corrente do país, pelo sócio JOSÉ ROGÉRIO SILVA NUNES, e 

integralizados com o acervo de Capital da Empresa SENA CONSTRUÇÕES EIRELI — ME, que ora 
TRANSFORMA-SE na presente sociedade, assumindo todo Ativo e Passivo da firma transformada e 
distribuída entre os sócios da seguinte forma. 

FRANCISCO ALEXXANDRO GOMES DE SENA, com 80.000 quotas, no valor total de 	R$ 80.000,00 

JOSÉ ROGÉRIO SILVA NUNES, com 120.000 quotas, no valor total de 	 R$ 120.000,00 

Totalizando 	 R$ 200.000,00 

QUARTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser contidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igual de condições e preço o direito de 
preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente que serão definidas na reunião de sócios. 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras, 
poderá as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
III — A reunião dos sócios será realizada em qualquer época mediante convocação dos administradores ou 
sócios. 

QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do (art. 1052, CC/2002). 

SEXTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio José Rogério Silva Nunes, com os poderes 
e atribuições de Sócio Administrador, assinando o seu nome civil nas transações comerciais, conforme 
consta no fecho deste contrato, podendo assinar em conjunto ou separadamente, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assum 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar ben 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

SÉTIMA: A empresa iniciou suas atividades como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI 
em 01/07/2015, e terá seu funcionamento como limitada na data de seu despacho na JUCEP e seu prazo 

de duração será por tempo indeterminado. 

OITAVA: Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, a ser fixada anualmente 
pelo consenso unânime na reunião de sócios. 

NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 
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DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação ao seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002). 

DÉCIMA SEGUNDA: Os Administradores decidiram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art.1.011, § 1°, CC/2002). 

DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Barra de Santa Rosa/PB, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem de pleno acordo, obrigam-se por si e seus herdeiros a cumprir fielmente o presente 
contrato de constituição, que assinam em (01) uma via, para o arquivamento nas repartições 
competentes e para os sócios. 

Barra de Santa Rosa, 14 de Março de 2018. 

KLel 

FRANCISCe ALEXANDR 0MarEiSENA  

ittroiyhroz)  

geTti2 çieut fugh  
JOSÉ ROGÉRIO SILVA NUNES 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SENA CONSTRUÇÕES LTDA - ME". TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI. 

FRANCISCO ALEXANDRE GOMES DE SENA: Brasileiro, solteiro, natural de Rio de 
Janeiro - RJ, nascido em 28 de Junho de 1977, empresário, portador da carteira de 
identidade n° 2.580.228 SSP/PB e do CPF: 030.209.464-41, residente e domiciliado na 
Rua Santos Dumont, n. 41, Centro, Barra de Santa Rosa/PB, CEP: 58.170-000. 

JOSÉ ROGÉRIO SILVA NUNES: Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens em data de 30/11/2007, natural de Barra de Santa Rosa - PB, nascido em 20 de 
Junho de 1976, empresário, portador da carteira nacional de habilitação (CNH) n° 
01257641819 - DETRAN/PB e do CPF: 019.803.124-60, residente e domiciliado na Rua 
Antônio Ribeiro Diniz, n. 40, Centro, Barra de Santa Rosa/PB, CEP: 58.170-000. 

Os dois acima qualificados são os únicos sócios da Sociedade Empresarial limitada, 
denominada "SENA CONSTRUÇÕES LTDA — ME", com sede na Rua Antônio Ribeiro 
Diniz, s/n., Centro, Barra de Santa Rosa/PB, CEP: 58.170-000. Devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 22.759.235/0001-02, Registrada na Junta Comercial do Estado da 
Paraíba sob NIRE 25200819799, com despacho em 26/03/2018, resolvem alterar seu 
Contrato Social, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  O Sócio FRANCISCO ALEXANDRE GOMES DE SENA, retira-
se da sociedade, dando plena e rasa quitação de seus haveres, cedendo e transferindo 
de forma onerosa a totalidade de suas cotas de capital no valor de R$ 80.000,00 
(Oitenta mil Reais) em favor do sócio remanescente JOSÉ ROGÉRIO SILVA NUNES. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Em conseqüência da cessão, transferência e alteração 
descrita, o capital social no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) passa a ser 
composto da seguinte forma: 

SÓCIO N° DE COTAS VALOR CAPITAL 
JOSÉ ROGÉRIO SILVA NUNES 200.000 R$ 	1,00 R$ 200.000,00 
TOTAL 200.000 R$ 	1,00 R$ 200.000,00 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SENA CONSTRUÇÕES LTDA - ME". TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  Fica transformada esta sociedade em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI, passando o nome empresarial a ser SENA 
CONSTRUÇÕES EIRELI — ME, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLÁUSULA QUARTA:  O acervo desta sociedade empresária limitada, no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais), passa a constituir o capital da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada — EIRELI. 

Para tanto, firma nesta mesma data, em ato continuo, o ato constitutivo de EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI. 

JOSÉ ROGÉRIO SILVA NUNES: Brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, em data de 30/11/2007, natural de Barra de Santa Rosa - 
PB, nascido em 20 de Junho de 1976, portador da carteira nacional de habilitação n° 
01257641819 DETRAN/PB e, do CPF: 019.803.124-60, residente e domiciliado na Rua 
Antônio Ribeiro Diniz, n. 40, Centro, Barra de Santa Rosa/PB, CEP: 58.170-000. 

Resolve transformar a Sociedade empresária Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, mediante as cláusulas e condiçõe 
seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A empresa girará sob o Nome Empresarial SENA 
CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede na Rua Antônio Ribeiro Diniz, sn, Centro, Barra de 
Santa Rosa/PB, CEP: 58.170-000, podendo, todavia estabelecer filiais em qualquer 
ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA:  O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil re 
dividido em 200.000 quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada quota, todas 
integralizadas em moeda corrente do pais. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SENA CONSTRUÇÕES LTDA - ME". TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A empresa terá o seguinte objeto social: CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS — CNAE 4120-4/00; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS — CNAE 
3811-4/00; CONSTRUÇÃO DE OBRAS. DE ARTE ESPECIAIS — CNAE 4212-0/00; 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO — RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS — CNAE 42134/00; 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA — CNAE 4221-0/01; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO — CNAE 4222-7/01; MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS — CNAE 42924/01; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS — CNAE 4311-8/01; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO — CNAE 43114/02; OBRAS DE TERRAPLENAGEM — CNAE 4313-4/00; 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE — CNAE 4319-3/00; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
— CNAE 4321-5/00; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS — 
CNAE 4322-3/01; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL — 
CNAE 4330-4/01; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE — CNAE 
4330-4/03; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL — CNAE 4330-4/04; 
OBRAS DE ALVENARIA — CNAE 4399-1/03; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS — CNAE 4399-1/04; PERFURAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA — CNAE 4399-1/05; SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
— CNAE 4399- 1/99; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR — CNAE 7711-
0/00; LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR — CNAE 7719-5/99; ALUGUEL DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
— CNAE 7732- 2/01; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES — CNAE 7739-0/03; 
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR — CNAE 
7739-0/99; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE — 
CNAE 8129-0/00; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA — CNAE 4923-0/02. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SENA CONSTRUÇÕES LTDA - ME". TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA:  A empresa iniciou suas atividades em 01/07/2015, passará a ter 
seu funcionamento como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — 
EIRELI a partir da data do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado da 
Paraíba e seu prazo de duração será indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA:  A administração da empresa será exercida isoladamente pelo 
titular JOSÉ ROGÉRIO SILVA NUNES, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as 
repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial 
em atividades estranhas ao interesse social. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SEXTA:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada 
ano, o administrador procederá à elaboração do inventário, balanço patrimonial e 
balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA:  O titular administrador JOSÉ ROGÉRIO SILVA NUNES declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
"SENA CONSTRUÇÕES LTDA - ME". TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. 
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FAANGSCOv46kj4/d0,Ri epmrs 

Em Testemunho ( 	91€ 	) da verdade. 
Barra de Santa Ro -PB  OS  ISatIalt 

TA !RU 
E 

CrF. 	t. i'8.74 1-2U 

Selo Digital:  l46Ç iSgt -L93R-• 
Consulte a autenticidade em: 
https://selodigital.tjPb.jus.br  

)1a7Silti° 
EVENTE 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/04/2018 11:14 SOB Nº 25600071902.
PROTOCOLO: 180204459 DE 05/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801380559. NIRE: 25600071902.
SENA CONSTRUÇÕES EIRELI

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 16/04/2018
          www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 24/07/2025 16:18. Validação: CD10.01C7.A4CB.6A6E.DCB8.19DD.D5D0.F019. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 52610/22. Data: 26/05/2022 19:17. Responsável: Maria E. L. da Cruz.

18

18



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada: 

FRANCISCO ALEXANDRE GOMES DE SENA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa 
Física sob o número 030.209.464 41, nacionalidade brasileira, solteiro(a), nascido(a) 
em 28/06/1977, EMPRESÁRIO, documento 05607454020 DNT-PB, residente e 
domiciliado na(o) RUA SANTOS DUMONT, n2  41, CENTRO, Barra de Santa Rosa-PB, 
CEP 58170-000. 
Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI nos 
termos do inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código 
Civil - lei n° 10.406/2002-, acrescidos pela Lei n° 12.441, de 11 de julho de 2011, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial SENA 
CONSTRUÇÕES EIRELI e terá sede na R U A ANTÔNIO RIBEIRO DINIZ, SN, 
CENTRO, Barra de Santa Rosa, PB, CEP 58170000 podendo, todavia estabelecer 
filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele 
mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: Construção de 
edifícios, Coleta de resíduos não-perigosos,Construção de obras-de-arte especiais, 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de barragens e represas 
para geração de energia elétrica, Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Montagem de 
estruturas metálicas, Demolição de edifícios e outras estruturas, Preparação de canteiro 
e limpeza de terreno, Obras de terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não 
especificados anteriormente, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás, Impermeabilização em obras de engenharia civil, Obras de 
acabamento em gesso e estuque, Serviços de pintura de edifícios em geral, Obras de 

•ffill~11•11E. 
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alvenaria, Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e construção de poços 
de água, Locação de automóveis sem condutor, Locação de outros meios de transporte 
não especificados anteriormente, sem condutor, Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de palcos, coberturas e 
outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, Aluguel de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente.. 

1 - Atividade Principal: Construção de edifícios, CNAE 4120-4/00. 
2 - Atividade Secundária: Coleta de resíduos não-perigosos , CNAE 3811-4/00. 
3 - Atividade Secundária: Construção de obras-de-arte especiais , CNAE 4212-0/00. 
4 - Atividade Secundária: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas , CNAE 
4213-8/00. 
5 - Atividade Secundária: Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica, CNAE 4221-9/01. 
6 - Atividade Secundária: Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação , CNAE 4222-7/01. 
7 - Atividade Secundária: Montagem de estruturas metálicas, CNAE 4292-8/01. 
8- Atividade Secundária: Demolição de edifícios e outras estruturas, CNAE 4311-8/01. 
9 - Atividade Secundária: Preparação de canteiro e limpeza de terreno , CNAE 4311-
8/02. 
10 - Atividade Secundária: Obras de terraplenagem , CNAE 4313-4/00. 
11 - Atividade Secundária: Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente , CNAE 431 9-3/00. 
12 - Atividade Secundária: Instalação e manutenção elétrica, CNAE 4321-5/00. 
13 - Atividade Secundária: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás , CNAE 4322-
3/01. 
14- Atividade Secundária: Impermeabilização em obras de engenharia civil , CNAE 
4330-4/01. 
15 - Atividade Secundária: Obras de acabamento em gesso e estuque , CNAE 4330-
4/03. 
16 - Atividade Secundária: Serviços de pintura de edifícios em geral, CNAE 4330-4/04. 
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17- Atividade Secundária: Obras de alvenaria , CNAE 4399-1/03. 
18 - Atividade Secundária: Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, CNAE 4399-1/04. 
19 - Atividade Secundária: Perfuração e construção de poços de água , CNAE 4399-
1/05. 
20 - Atividade Secundária: Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente, CNAE 4399-1/99. 
21 - Atividade Secundária: Locação de automóveis sem condutor, CNAE 7711-0/00. 
22 - Atividade Secundária: Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor, CNAE 7719-5/99. 
23 - Atividade Secundária: Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes , CNAE 7732-2/01. 
24 - Atividade Secundária: Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes, CNAE 7739-0/03. 
25 - Atividade Secundária: Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador, CNAE 7739-0/99. 
26 - Atividade Secundária: Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, 
CNAE 8129-0/00. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento 
deste ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais) sendo 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por 
seu titular FRANCISCO ALEXANDRE GOMES DE SENA, que ficará incumbido de 
exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 
assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa e 
passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no 
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entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos 
apurados. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O titular-Administrador FRANCISCO ALEXANDRE GOMES DE 
SENA declara, sob as penas da Lei: 
Parágrafo primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa 
nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional; 
Parágrafo segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. 

Barra de Santa Rosa,  je de  04  de 20  45 
ti 
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- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: y5b31
Impresso em: 24/05/2022 às 07:09:54 por: adapt, ip: 177.66.82.9

Página 1/1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 174211/2022
Emissão: 30/03/2022

Validade: 26/09/2022

Chave: CZ5B6

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: SENA CONSTRUÇÕES EIRELI

CNPJ: 22.759.235/0001-02

Registro: 0003432580

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 200.000,00

Data do Capital: 26/03/2018

Faixa: 2

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS,
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS  E OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARAÇÃO
DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADO
ANTERIORMENTE, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, IMPERMEABILIZAÇÃO
EM OBRAS E ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL,
OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS
E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. (CONF. 2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL REGISTRADA NA
JUCEP EM  16/04/2018)************* OBS.: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETIVO
SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA ANTÔNIO RIBEIRO DINIZ, S/N, **********, CENTRO, BARRA DE SANTA ROSA, PB, 58170000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 27/07/2015

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0003432580DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: RAFAELLY ALMEIDA NUNES

Registro: 1620659158

CPF: 121.696.424-63

Data Início: 10/02/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: Artigo 5º da Resolução 1.073/2016 do CONFEA, para o desempenho das competências relacionadas no artigo 7º da
Resolução 218/73 do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: JÔNATAS SILAS MORAIS LIMA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: CZ5B6
Impresso em: 24/05/2022 às 07:18:12 por: adapt, ip: 177.66.82.9
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 174211/2022
Emissão: 30/03/2022

Validade: 26/09/2022

Chave: CZ5B6

Registro: 1617740268

CPF: 081.910.534-11

Data Início: 15/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 5 da Resolução 1.073 2016 do CONFEA, para o desempenho das competências relacionadas no artigo 7 da Resolução
218 73 do CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: CZ5B6
Impresso em: 24/05/2022 às 07:18:12 por: adapt, ip: 177.66.82.9
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SENA 
CONSTRUCOES 
EIRELI:22759235000
102

Assinado de forma digital por SENA 
CONSTRUCOES EIRELI:22759235000102 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PB, l=BARRA DE 
SANTA ROSA, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A1, 
ou=31014048000182, ou=presencial, 
cn=SENA CONSTRUCOES 
EIRELI:22759235000102 
Dados: 2022.02.08 10:49:15 -03'00'
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SENA 
CONSTRUCOES 
EIRELI:22759235
000102

Assinado de forma digital por SENA 
CONSTRUCOES EIRELI:22759235000102 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PB, l=BARRA 
DE SANTA ROSA, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CNPJ A1, ou=31014048000182, 
ou=presencial, cn=SENA CONSTRUCOES 
EIRELI:22759235000102 
Dados: 2022.02.09 06:57:09 -03'00'
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/05/2022 às 19:17:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 52619/22 da subcategoria Contratos , exercício 2022, referente a(o) Câmara Municipal de Barra de Santa
Rosa, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maria Elizabete Lopes da
Cruz.

Número do Contrato: 000502012022
Data da Publicação: 26/05/2022
Data da Assinatura: 04/05/2022
Data Final do Contrato: 31/12/2022
Valor Contratado: R$ 48.013,39
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA/PB
Contratado (Nome): SENA CONSTRUÇÕES EIRELI ME
Contratado (CNPJ): 22.759.235/0001-02

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim d4ddc993dd392d4ee7f998b508258ab8

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim cd1001c7a4cb6a6edcb819ddd5d0f019

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 2d025b1d4240ab171eae78a2aece8572

João Pessoa, 26 de Maio de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 24/07/2025 16:18. Validação: 7B19.051F.8194.D1B4.0065.3FC0.EA0E.65DC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 52610/22. Data: 26/05/2022 19:17. Responsável: tramita.
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